
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRÍTO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 57.264.509/0001 -69 

DECRETO N.o 549 DE 04 DE SETE118RO DE 2.006. 

Nomeia Membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar do 
Município de Espírito Santo do Turvo e dá Outras Providências. 

Luciana Maria Retz, Prefeita Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e especialmente, com fundamento no 
Inciso VI do Artigo 75 da Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal n. 0 153/01, e em 
cumprimento à Medida Provisória n. 0 2.178-36, de 24 de Agosto de 2.001 , 

DECRETA: 

Artigo 1 o -Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal 
de Alimentação Escolar de Espírito Santo do Turvo, nos termos da Lei Municipal n. o 153/0 1, de 
01 de março de 2.001 , as seguintes pessoas: 

I - Representantes do Poder Executivo 
Titular - Cristina de Andrade 
Suplente - Abigail Bertolini Costa 

ll - Representantes do Poder Legislativo 
Titular - Adriana Cristina de Souza 
Suplente- Rosangela Aparecida Melo Gonçalves 

m - Representantes dos Professo~es . 
Titulares: 1 - Zilda Aparecida Martins Ra1mundo 

2 - Silvana Antonia Pereira Fontana 
Suplentes: 1- Claudia Ferreira Bueno . 

2 - Maria Tereza Fontana Cerquetra 

IV- Representantes dos Pais de Alunos 

Titulares: 1 - Valdtnéta Aparecida Fernandes de Oliveira 
2 - Edna Garcia 

Suplentes: 1 - Neusa Lima Ferreira . 
2 _ Ana Maria França Batista 

- de Espírito Santo do Turvo V - Representantes da Associ~ção dos Artesaos 
Titular - Adilson Pereira Nascimento 
Suplente: Maria Aparecida Silva de Souza 

.. al de Alimentação Escolar de 
Artigo 2o - Ao Conselho ~~n~ctp o 2 178-36 de 24 de agosto de 

d medida proVlsona n. · , Espírito Santo do Turvo, de acor 0 com a 
2.001 , compete: · 

sferidos à conta do PNAE e PNAC;, . . . -
I - Acompanhar a aplicação dos recursos tran d s nivets desde a aquisição ate a dlstrlbwçao, 
Il - Zelar la qualidade dos produtos,. ~~ to os o . , . . , 

pe , · higtemcas e stlmtanas, contas do 
observando sempre as boas prattcas FNDE com parecer conclus1vo, 
111 - Receber, analisar e remeter ao ' 
PNAE e PNAC encaminhadas. 
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. , . Parágr~!o Ú~ico - Na aquisição dos insumos deverão ser priorizados 
os produtos do Muructpto e da regtao> VIsando à redução dos custos . 

. Art!go 3o - As membros do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar nomeados no arttgo I deste De~r~to terão man~~o de 02 anos, permitida a recondução, 
podendo a qualquer tempo ser substituídos, temporana ou definitivamente, individual ou 
totalmente. 

Parágrafo Único - Ocorrendo vaga de membro do Conselho deverá 
o fato ser imediatamente comurucado à Prefeita Municipal para designação do suplente como 
Membro Titular para completar o restante do mandato, com designação de novo Suplente. 

Artigo 4° - Os membros do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar nada receberão de remuneração durante o mandato de Conselheiro, considerando-se 
relevantes serviços prestados ao Município. 

Artigo 5° - O Conselho de Alimentação Escolar reuniar-se-á no 
mínimo uma vez por trimestre e sempre que for convocado pelo seu Presidente e ou pela Prefeita 
Municipal, e as suas decisões serão aprovadas por maioria simples. 

Artigo 6° - O presidente do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar terá, além do voto comum, o voto de qualidade para desempate. 

Artigo 7° - A Prefeita Municipal fornecerá a infra-estru~a 
administrativa necessária à atuação do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Esptnto 
Santo do Turvo. 

Artigo 8° - Os recursos para a aquisição dos produtos e insumos para 
preparo, execução e distribuição da merenda escolar e dos demais bens e e~e~~ntos ~:cessanos 
ao perfeito funcionamento do Departamento de Merenda Escolar deste Muntctpto advuao de: 

I - repasse de verbas da União; 

II - repasse de verbas do Estado; . _ ublicas e/ou 
III - repasse de verbas de órgãos/entidades governamentais ou nao, empresas P 
privadas; _ ,

1
. tr · 

IV - campanha junto à comunidade, doações, subvençoes, auxt 10 e _ou as, . ais 
V - dotações próprias do Município, previstas nos orçamentos anuals e nos planos plunanu · 

- da L · o 153/0le Artigo 9o - As despesas decorrentes da execuçao et n. 
d - , rias do orçamento sup1ementadas se do presente Decreto correrão por conta de otaçoes prop , 

necessário. Artigo 1 O - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 16 de agosto de 2.006. 

Registre-se e Publique-se 

. P. M. d; Espírito Santo d<fJurvo, ~ d! RsetEeF~~ .f8°~A MUNICIPAL 
\ r TURVO · S. r· 

Lucia na 
~refeita 

SPÍRiTO SANTO DO 

Socretano sob "''. 
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Preleiblra Municipal da 
Espírito Santo do Tono 

Contrato n.' 100/06- Dispensa de Licitação-
_ Contrata~a: Carla Fabiana Vasconcelos-Objeto: Presta

çao de Serv1ços - Agente de Serviços Gerais - Programa 
Esporte e Lazer da Cidade - Valor R$. 2.250,00 - Vigência: 
10.08.2.006 a 09.05.2.007 - Data da Assinatura do Contra
to: 1 0.08.2.006. 

TOMAZ RETZ VILELA PINTO 
SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E FINANÇAS 

Prefaiblra Municipal de 
Espírito Santo do Tono 

Contrato n.11 102/06 - Dispensa de Licitação -
Contratado: André João Soares Juvino - Objeto: Presta

ção de Serviços - Agente Esportivo - Programa Esporte e 
Lazer da Cidade- Valor R$. 2. 700,00- Vigência: 10.08.2.006 
a 09.05.2.007- Data da Assinatura do Contrato: 1 0.08.2.006. 

TOMAZ RETZ VILELA PINTO 
SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E FINANÇAS 

Falha de Sta. em 
Prefeitura Municim 
Espírito Santo do 1 

Contrato n.l2 103/06- Dispensa de lici 
Contratada: Daiana Stábile - Objeto: Pr 

ço~ - Ministrar Oficina Pedagógica de Ret~ 
Le1tura - Projeto Ações Educativas Co 
FNDE - Valor R$. 2. 790,00 - Vigência 
09.11.2.006 - Data da Assinatura do Cont1 

TOMAZ RETZ VILELA PINTO 
SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E FINANÇ 

Prefeitura MuniciJ 
Espírito Santo do 1 

Contrato n.12 101/06 - Dispensa de Lici 
Contratado: Giovanni Gonçalves - ObjE 

Serviços - Professor Coordenador - Pro 
Lazer da Cidade- Valor R$. 6.300,00 - Vigê 
a 09.05.2.007- Data da Assinatura do Cont 

TOMAZ RETZ VILELA PINTO 
SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E FINANÇ 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
DECRETO N.0 549 DE 04 DE SETEMBRO DE 2.006. 

Nomeia Membros do Conselho Municipal de Alimenta
ção Escolar do Munlcfplo de Espírito Santo do Turvo e dá 
Outras Providências. 

Luciana Maria Retz, Prefeita Municipal de Espfrito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e especialmente, com fundamento no Inciso VI do 
Artigo 75 da Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal n. 2 

153/01, e em cumprimento à Medida Provisória n. 0 2.178-361 
de 24 de Agosto de 2.001 I 

DECRETA: 

Artigo 111 - Ficam nomeados como membros do Conse
lho Municipal de Alimentação Escolar de Espfrito Santo do 
Turvo, noa termos da Lei Municipal n. 11 153/01 I de 01 de mar-
90 de 2.001, as seguintes pessoas: 

I .:. Representantes do Poder Executivo 
Titular - Cristina de Andrade 
Suplente - Abigail Bertolini Costa 

11 - Representantes do Poder Legislativo 
Titular- Adriana Cristina de Souza 
Suplertte - Rosangela Aparecida Melo Gonçalves 

111 - Representantes dos Professores 
TitularM. 1 - Zllda Aparecida Martins 

~- ~llva~ AntnniA~~~i.El~ 

Artigo 312 - As membros do Conselho 
mentação Escolar nomeados no artigo 111 

( 

rão mandato de 02 anos, permitida a reco1 
a qualquer tempo ser substituídos, tempon 
mente, individual ou totalmente. 

Parágrafo Único - Ocorrendo vaga de 
selho, deverá o fato ser imediatamente co 
feita Municipal para designação do suplenl 
Titular para completar o restante do manda 
ção de novo Suplente. 

Artigo 4' - Os membros do Conselho 
mentação Escolar nada receberão de rem1 
o mandato de Conselheiro, considerando-s 
viços prestados ao Municfpio. 

Artigo 512 - O Conselho de Alimentaçã1 
se-á no mfnimo uma vez por trimestre e ser 
vocado pelo seu Presidente e ou pela Pre 
as suas decisões serão aprovadas por m. 

Artigo 6' - O presidente do Conselho 
mentação Escolar terá, além do voto comur 
lidada para desempate. 

Artigo .,. - A Prefeita Municipal fomecen 
administrativa necessária à atuação do Cc 
'de Alimentação Escolar de Espfrito Santo c 
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